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LEI N° 1.899, DE 21 DE JANEIRO DE 2020.
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Lei Municipal. 1768/17 e Decreto 197/17

CONCEDE REVISÃO SALARIAL ~ONSTI
TUCIONAL AOS SERVIDORES PUBLICOS
DO QUADRO PRÓPRIO DO MUNICÍPIO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o POVO DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES, por seus representantes na Câmara Mu
nicipal, aprovou e eu Prefeita Municipal em Exercício, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedida revisão anual salarial de 4,48% (quatro, quarenta e oito por cento) aos
servidores municipais efetivos e comissionados, extensiva aos empregados públicos, inativos e
pensionistas do Fundo Municipal de Previdência, do Município de Teixeira Soares, Estado do
Paraná, correspondente a inflação do período de O1 de janeiro a 31 de dezembro de 2019, medida
pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Ge
ografia e Estatística - IBGE, para cumprimento da norma contida no artigo 37, inciso X, da Cons
tituição da República Federativa do Brasil.
Parágrafo único. Fica o Poder Legislativo Municipal de Teixeira Soares, Estado do Paraná, au
torizado a efetuar revisão geral anual na remuneração - vencimentos-base de seus servidores e de
seus cargos, efetivos e comissionado, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal, no per
centual de 4,48% (quatro, quarenta e oito por cento), índice INPC/IBGE, referente à inflação do
período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2019, percentual este a ser incorporado na folha de
pagamento do mês de janeiro do corrente exercício.

Art. 2° O percentual concedido a título de revisão salarial constitucional constante do artigo 10,
será implantado na folha de pagamento relativa a janeiro de 2020.

Art. 3° Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua pu
blicação.

DADO E PASSADO no Gabinete da Prefeita em Exercício do Município de Teixeira Soares,
Estado do Paraná, em 21 de janeiro de 2020, 102° da Emancipação Política.
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